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A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 03 de

janeiro de 2017, da Presidência da República e pelo

Decreto nº 8.932, de 14 de dezembro de 2016 - Estatuto da

Fiocruz,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

Criar grupo de trabalho vinculado à Comissão de Implementação da Política de Comunicação da

Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) para formulação de estudos e proposições, com o objetivo de

otimizar a estrutura da comunicação web da instituição e aprimorar a oferta de informação para os

cidadãos.

2.0 - OBJETIVO

Consolidar estudo colaborativo sobre sites e aplicativos vinculados à Fiocruz para:  

1 - Produzir um levantamento das URLs existentes na Fiocruz e dos aplicativos institucionais disponíveis

em lojas virtuais;

2 - Classificar sites e aplicativos a partir de determinados critérios como: perfil do conteúdo, público-alvo,

disponibilização de sistemas, frequência na atualização e manutenção, vínculo institucional,

entre outros; 

3 - Analisar os dados decorrentes da classificação dos sites e aplicativos vinculados à Fiocruz; 

- Propor diretrizes para dinamizar a gestão e estrutura da comunicação web da Fiocruz, com foco na

transparência, na otimização de recursos, na usabilidade e na facilitação do acesso. 

- Realizar intercâmbio de experiências com outras instituições, com o objetivo de reunir referências de
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boas práticas na otimização da comunicação web institucional.

- Revisar sites e aplicativos, identificando ambientes virtuais obsoletos ou sem manutenção.

- COMPOSIÇÃO 

O grupo de trabalho será coordenado por Aldo Moura (Centro de Tecnologia da Informação e

Comunicação em Saúde/Icict) e será composto por: Renata Moehlecke (Coordenadoria de

Comunicação Social da Fiocruz); Pedro Erthal (Coordenação-Geral de Gestão de Tecnologia de

Informação da Fiocruz); Ana Beatriz Aguiar e Aluisio Marques (Vice-Presidência de Educação,

Informação e Comunicação);  Marina Maria e Marcelo Garcia  (Portal Fiocruz/CTIC/Icict). O GT

poderá convocar outros integrantes para contribuir na execução das ações definidas nesta portaria. 

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir da data de sua publicação.
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